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I - RELATÓRIO

Submete-se à apreciação desta Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, 
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo - CDESCTMAT o Projeto de Lei nº 837, de 2019, que dispõe
sobre a vedação de rinhas entre animais, no âmbito do Distrito Federal.

A presente proposição em seu art. 1º estabelece a proibição, de maneira expressa, as rinhas 
entre animais, no âmbito do Distrito Federal.

O art.2º dispõe que os proprietários de animais que promoverem ou participarem de rinhas 
serão penalizados com multa correspondente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrescida de 100% (cem 
por cento) de seu valor em caso de reincidência e com aplicação cumulativa.

Seguem as cláusulas de regulamentação e revogação da Lei.

Relata o autor, em sua justificativa, que a proposta tem por finalidade dispor sobre a vedação 
de rinhas entre animais no âmbito do Distrito Federal.

A proposição foi lida em 10 de dezembro de 2019 e foi encaminhada a esta Comissão de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (CDESCTMAT) 
para análise de mérito.

No âmbito desta Comissão não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

A presente proposição é encaminhada para análise de mérito desta Comissão de
Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo analisar, em 
estrito cumprimento a competência instituída pelo            disposto no art. 69-B, “j”, do Regimento 
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, compete à Comissão de Desenvolvimento 
Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo para analisar e, quando 
necessário, emitir parecer sobre o mérito das matérias que versem sobre cerrado, caça, pesca, fauna, 
conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição.

Assim, é no cumprimento desta atribuição regimental e ao apreciar a matéria em tela, que 
esta relatoria considera a presente iniciativa do nobre parlamentar como meritória.

Cabem os seguintes comentários sobre o mérito do Projeto de Lei.

A questão da defesa do meio ambiente e dos direitos dos animais, dentro do contexto da 
internalização no direito brasileiro da doutrina de proteção ambiental, bem como do conceito de
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deveres intergeracionais e em relação com o bem-estar animal, apresentou considerável 
evolução dentro do constitucionalismo brasileiro, que vem consolidando uma visão antropocentrista 
moderada em relação à defesa dos animais. Investiga-se se os posicionamentos mais recentes nas 
questões que versam sobre sofrimento animal indicam a tendência de aceitação da vedação à
crueldade contra animais não só como um dever, mas como um direito de natureza autônoma de 
titularidade dos animais.

A norma que veda o sofrimento animal encontra-se consagrada no art. 225, §1º, VII da CF/88, 
que tem a seguinte redação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo 
para as presentes e futuras gerações.
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
VII — proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies 
ou submetam os animais a crueldade.

Dessa forma, essa norma constitucional trouxe uma nova perspectiva para a compreensão 
jurídica acerca dos animais, pois ao vedar as práticas que submetam os animais à crueldade, ela
protegeu diretamente os animais e demonstrou principalmente uma preocupação com a vida desses 
seres. Assim, evidencia-se o reconhecimento de um valor próprio desses animais.

Na relação do ser humano com os animais, observa-se que com o avanço da história surge 
uma moderação no pensamento coletivo da necessidade do uso do animal somente para servir aos 
homens, tornando-se importante a mudança de compreensão e atitudes com relação a esses seres 
vivos, através da conscientização de que os animais possuem alma, sentimento e estímulos físicos 
como frio, calor e fome. Em meio a tantos debates com relação a vida pregressa e atual dos animais o 
que se discute, é se estes seres têm, ou não, amparo legal de modo a garantir de modo satisfatório os 
seus direitos, mesmo sendo animais irracionais, porém, com sensações tão semelhantes à dos 
humanos, protegidos pela legislação.

Com a estruturação desse pensamento aos poucos construído, caminha-se no campo jurídico 
em uma visão de positivar esse entendimento, garantindo de forma legal a proteção e o cuidado para 
com a vida animal, bem como, com o reconhecimento destes como seres sencientes. Essa vertente 
pode ser observada com a criação da Declaração Internacional dos Direitos dos Animais de 1978 pela 
UNESCO, como também no ordenamento jurídico brasileiro que além da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, conta com Decretos e Leis que versam sobre o tema de proteção dos 
direitos dos animais. Outro exemplo é a Lei de Crimes Ambientais, Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, que tipifica como criminosa ao praticar abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
doméstico ou domesticado, nativo ou exótico, prevendo pena de detenção de três meses a um ano e 
multa.

Inobstante conter no ordenamento jurídico brasileiro normas de proteção e respeito ao meio
ambiente e especificamente aos animais, a vedação de maus-tratos, se percebe que tais normas têm 
caráter mais educacional que punitivo, e tal posicionamento gera uma violação não rara desses direitos 
reconhecidos, uma vez que tem a sociedade em seu âmbito uma visão antropocêntrica que ainda vê o 
homem como o centro e o animal como um bem de uso a ser explorado. Categoricamente, apesar de 
não poder dizer que os animais são titulares de direitos fundamentais devido à falta expressa de uma 
norma, vistos pela perspectiva centrada no ser humano, poderiam ser, portanto caracterizados de 
forma semelhante como sujeitos de direitos tutelados pela Constituição Federal. Ao fazer uma analogia 
de tais direitos inseridos na Constituição em relação à dignidade dos animais e do direito ao meio 
ambiente equilibrado, constituindo bens de valores jurídicos a serem protegidos pelo fato de serem 
seres vivos, percebe-se a necessidade legal do Estado em criminalizar a crueldade contra os animais.

Neste diapasão não há que se falar em vício de iniciativa para apresentação da temática em 
debate. E mais, a própria Carta Magna assegura que são reservadas aos Estados as competências que
não lhe são vedadas na Constituição, conforme inteligência conferida pelo art. 25, § 1º do reportado 
Diploma.

Portanto, esta Comissão considera no seu âmbito de competência, meritória e louvável a 
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presente iniciativa do nobre deputado Daniel Donizet.

  Finalmente, ante todo o exposto e atento a importância das matérias para toda a sociedade 
distrital, manifestamo-nos, nesta Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, 
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 837/2019, quanto ao 
mérito, em face de sua oportunidade e conveniência.

É o Voto.

Sala das Comissões, em
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Relator
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